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REQUERIMENTO N.º  203/2017 
 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
 
REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata, VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO a todos os integrantes da RÁDIO LÍDER DE VOTUPORANGA, na pessoa 
de seu Diretor, CLODOALDO TRIDAPALI, bem como aos Senhores TEOTÔNIO e OSVALDO 
TRIDAPALI e quadro de colaboradores, pela inovação e investimentos realizados na migração da 
faixa AM para FM dessa emissora de rádio. 

 
Plenário Dr. Octávio Viscardi, 18 de dezembro de 2017. 

 
 
 

SILVIO CARVALHO 
Vereador 
 
JUSTIFICATIVA 

 
É notório que este Município possui grande destaque no campo das comunicações, pois, temos 

uma imprensa que se destaca de todas as formas seja no rádio, televisão, jornais e também através dos 
sites eletrônicos e redes sociais onde diariamente prestam um relevante serviço a toda população local 
e regional. 

 
Nesse contexto, devemos ressaltar a migração da RÁDIO LÍDER DE VOTUPORANGA para 

a RÁDIO FM, que será sintonizada na frequência 107,5.  
 
Referida migração certamente contará com grande audiência pela sua inovadora e eclética 

programação que, atenderá os ouvintes com bom gosto e credibilidade. 
 
Devemos ressaltar que com a melhor qualidade de áudio, diversidade de conteúdo, 

competitividade e maior alcance das rádios por meio dos dispositivos móveis, essa emissora aceitou o 
desafio, mesmo sabendo das dificuldades enfrentadas por um setor que não escapou do momento 
econômico delicado que vem atingindo todos os brasileiros. 

 
Nesse contexto também devemos vislumbrar que essa migração é fundamental não apenas para a 

democracia, mas também para a livre atuação da imprensa, porque revela que esse direito não é só uma 
ideia, e sim uma ação. 

 
Considerando ainda que a referida emissora contará com um quadro de colaboradores eficientes 

e atentos a essa nova realidade, aglutinando valores a todos os investimentos que foram feitos em 
ternos de estrutura e equipamentos para a citada migração. 

 
Desta forma, entendemos ser justo que esta Casa Legislativa, constituída por legítimos 

representantes do povo votuporanguense possa consignar em ata, VOTO DE CONGRATULAÇÃO a 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 S
IL

V
IO

 C
A

R
V

A
LH

O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 2

8/
02

/2
02

6 
13

:1
6:

18
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-4

02
99

0-
0C

2C
4O

-8
M

2D
4C

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

todos os integrantes da nova RÁDIO LÍDER FM, na pessoa de seu Diretor, CLODOALDO 
TRIDAPALI, bem como aos Senhores TEOTÔNIO E OSVALDO TRIDAPALI e ao seu quadro de 
colaboradores, pela inovação e investimentos realizados na migração da faixa AM para FM dessa 
emissora de rádio. 
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